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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ________, DE 2020 

(Do Sr. Geninho Zuliani) 

 

Susta dispositivos da Resolução nº 

101, de 4 junho de 2020, que 

disciplina e orienta as prerrogativas e 

atribuições dos Técnicos Industriais 

com habilitação em Mecânica. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Ficam sustados, nos termos do inciso V do art. 49 da 

Constituição Federal, os incisos VI, VII, do art. 1º, os incisos III, IV, V, VI, VII, VIII, 

IX, X, XI, XII, XIII, XIV e XV, do art. 2º, e o inciso III, do art. 3º, todos da Resolução 

nº 101, de 4 junho de 2020, que “disciplina e orienta as prerrogativas e 

atribuições dos Técnicos Industriais com habilitação em Mecânica”. 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem como objetivo sustar 

dispositivos da Resolução nº 101, de 4 junho de 2020, que disciplina e orienta 

as prerrogativas e atribuições dos técnicos industriais com habilitação em 

mecânica, elaborada pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT.  

O CFT, ao expandir as atribuições dos Técnicos Industriais com 

habilitação em Mecânica, extrapolou seu poder regulamentar, conferindo aos 

profissionais de nível médio as atribuições que são exercidas exclusivamente 

por Engenheiros Mecânicos, profissionais de nível superior, que são graduados 

e capacitados para atuarem em projetos de sistemas mecânicos e mecatrônicos, 

energia, materiais, processos e gestão industrial e financeira. 

*C
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A segurança deve sempre ser o pilar de proteção da sociedade. Diversas 

entidades do setor já defenderam que os Engenheiros Mecânicos executem e 

supervisionem os serviços de maior complexidade, capacidade conferida pelos cinco 

anos de graduação em curso superior, com 3.600 horas, haja vista que os profissionais 

de curso técnico, de nível médio, tem apenas dois anos e 1.320 horas de carga-horária, 

ambos sem contar horas de estágio, que no caso do ensino dos técnicos, ensino médio, 

não é exigido.1 

É notório que o ensino da engenharia no Brasil, nas suas mais 

diversas modalidades, demanda uso intensivo da ciência e tecnologia, além de 

exigir profissionais altamente qualificados, capazes de coordenar informações, 

interagir com pessoas e interpretar de maneira dinâmica a realidade2.  

Desse modo, mesmo reconhecendo a existência de bons 

profissionais de nível médio, não é razoável atribuir-lhes funções e 

responsabilidades que são inerentes aos profissionais de formação superior. 

Para melhor elucidação e entendimento do que aqui se coloca, transcrevem-se, 

a seguir, os dispositivos a serem sustados: 

 

Art. 1º. Os Técnicos Industriais com habilitação em Mecânica, têm 

atribuições para: 

[...] 

VI - Fabricar peças mecânicas; 

VII - Responsabilizar-se tecnicamente por pessoa jurídica que 

desenvolvam atividades no âmbito da mecânica. 

Art. 2º. As atribuições profissionais dos Técnicos Industriais com 

habilitação em Mecânica, para efeito do exercício profissional, 

consistem em: 

[...] 

III - Elaborar especificações e laudos técnicos, vistoriar, projetar, 

dimensionar, comissionar, testar, prestar manutenção, elaborar 

 
1 Disponível em: http://www.fenemi.org.br/publicacoes/item/151-confea-debate-resolucao-que-
extrapola-atribuicoes-de-tecnicos-industriais 
2 Conforme Diretrizes Curriculares Nacionais dos Cursos de Engenharia, disponível em: 
http://portal.mec.gov.br/sesu/arquivos/pdf/136201Engenharia.pdf *C
D2
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procedimentos técnicos, instruções de trabalho, gerenciar máquinas e 

sistemas mecânicos em geral; 

IV - Elaborar especificações e laudos técnicos, projetar e dimensionar 

equipamentos mecânicos; 

V - Elaborar especificações e laudos técnicos, projetar, dimensionar, 

instalar e testar equipamentos mecânicos, sistemas de refrigeração 

residencial, comercial e automotiva, tubulações de gás; vasos de 

pressão, geração e distribuição de vapor e refrigeração industrial; 

VI - Elaborar especificações e laudos técnicos, projetar, dimensionar, 

instalar e testar sistemas de climatização e ar condicionado; ventilação 

e exaustão mecânica, bem como realizar a manutenção de tais 

sistemas; 

VII - Elaborar especificações e laudos técnicos, projetar, dimensionar, 

testar, caracterizar e validar os sistemas de lubrificação; 

VIII - Elaborar especificações e laudos técnicos, projetar, dimensionar 

e testar sistemas mecânicos e hidráulicos de combate a incêndio; 

X - Elaborar especificações e laudos técnicos, projetar, dimensionar, 

instalar, testar e comissionar sistemas hidráulicos e pneumáticos; 

X - Elaborar especificações e laudos técnicos, projetar, dimensionar, 

instalar e ensaiar sistemas de tubulação de gás, água, ar comprimido, 

fluidos e outros sistemas; 

XI - Executar testes de estanqueidade em tubulações e vasos de 

pressão; 

XII - Elaborar especificações e laudos técnicos, projetar, dimensionar, 

manutenir e executar estruturas e suportes metálicos e não metálicos; 

XIII - Elaborar especificações e laudos técnicos, projetar, dimensionar, 

ensaiar, caracterizar, executar e validar sistemas de soldagem em 

tubulações, estruturas metálicas, máquinas e equipamentos 

mecânicos; 

XIV - Elaborar especificações e laudos técnicos, projetar, dimensionar, 

testar, e executar sistemas de usinagem; 

XV - Elaborar especificações e laudos técnicos, projetar, dimensionar 

e responsabilizar-se pela fabricação de implementos rodoviários, 

engates mecânicos e carretas para transporte em geral; bem como 

responsabilizar-se pela sua manutenção; 

[...] 

*C
D2
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Art. 3º. Os Técnicos Industriais com habilitação em Mecânica têm, 

ainda, as seguintes atribuições: 

[...] 

III - Elaborar especificações e laudos técnicos, vistoriar, projetar, 

executar, dimensionar, comissionar, ensaiar, prestar manutenção e 

gerenciar sistemas mecânicos dos setores da economia; 

 

Assim, tendo em vista que o Conselho Federal dos Técnicos 

Industriais – CFT é uma entidade vinculada ao Poder Executivo e que cabe ao 

Congresso Nacional “sustar os atos normativos do Poder Executivo que 

exorbitem o poder regulamentar ou extrapole os limites de delegação legislativa” 

(Art. 49, V, da Constituição Federal/88), bem como “zelar pela preservação de 

sua competência legislativa em face da atribuição normativa dos outros poderes” 

(Art. 49, XI, da Constituição), não há outra alternativa senão apresentar o 

presente Projeto de Decreto Legislativo para sustar o referido ato normativo que 

extrapola sua competência. 

Isto posto, solicito apoio dos demais parlamentares para a aprovação 

desta proposição. 

Sala das Sessões, em____ de__________ de 2020. 

 
 
 

GENINHO ZULIANI 
DEPUTADO FEDERAL DEM/SP 

 

 

 

 

 

 

*C
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 101, DE 4 DE JUNHO DE 2020 
Disciplina e orienta as prerrogativas e 

atribuições dos Técnicos Industriais com 

habilitação em Mecânica. 

 

O CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS - CFT, no uso das 

competências que lhe confere a Lei nº 13.639 de 26 de março de 2018, e 

Considerando as funções orientadoras e disciplinadoras previstas no artigo 3º da 

Lei nº 13.639 de 26 de março de 2018, assim como a competência para detalhar as áreas de 

atuação privativas dos Técnicos Industriais, estabelecida no artigo 31 da Lei nº 13.639 de 26 de 

março de 2018, observados os limites legais e regulamentares e as áreas de atuação 

compartilhadas com outras profissões regulamentadas; 

Considerando as competências privativas dos profissionais especializados nas áreas 

de atuação estabelecidas no §1º do artigo 31 da Lei nº 13.639 de 26 de março de 2018, afastando 

risco ou dano material ao meio ambiente ou à segurança e saúde do usuário do serviço; 

Considerando o estabelecido no Decreto nº 90.922 de 6 de fevereiro de 1985 e no 

Decreto nº 4.560 de 31 de dezembro de 2002, que regulamentam a Lei nº 5.524 de 5 de 

novembro de 1968, os quais dispõem sobre o exercício da profissão de Técnico Industrial; 

Considerando que o artigo 19 do Decreto nº 90.922 de 6 de fevereiro de 1985, 

estabelece que "O Conselho Federal respectivo baixará as Resoluções que se fizerem 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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necessárias à perfeita execução dos regramentos estabelecidos no Decreto"; 

Considerando o artigo 1º do Decreto nº 4.560 de 30 de dezembro de 2002, que 

modifica o artigo 9º do decreto nº 90.922 de 6 de fevereiro de 1985; 

Considerando que o artigo 2º da Lei nº 5.524 de 5 de novembro de 1968, outorga 

ao Técnico Industrial o exercício profissional no campo das realizações através da elaboração 

e execução de projetos, assistência técnica, pesquisa tecnológica, manutenção e instalação de 

equipamentos; 

Considerando a necessidade de disciplinar e orientar as competências e atribuições 

dos Técnicos Industriais com habilitação em Mecânica, assim como constantemente aprimorar 

suas Resoluções. resolve: 

Art. 1º Os Técnicos Industriais com habilitação em Mecânica, têm atribuições para: 

I - Responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos mecânicos; 

II - Conduzir, elaborar, dirigir e executar os trabalhos de sua especialidade; 

III - Prestar assistência técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas 

tecnológicas voltadas para sua especialidade; 

IV - Dar assistência técnica na compra, venda e utilização de produtos, máquinas e 

equipamentos mecânicos; 

V - Elaborar e/ou aprovar orçamentos na sua especialidade; 

VI - Fabricar peças mecânicas; 

VII - Responsabilizar-se tecnicamente por pessoa jurídica que desenvolvam 

atividades no âmbito da mecânica. 

Art. 2º As atribuições profissionais dos Técnicos Industriais com habilitação em 

Mecânica, para efeito do exercício profissional, consistem em: 

I - Conduzir, coordenar, gerenciar, executar e os trabalhos de sua especialidade; 

II - Operar máquinas e equipamentos dentro de sua especialidade; 

III - Elaborar especificações e laudos técnicos, vistoriar, projetar, dimensionar, 

comissionar, testar, prestar manutenção, elaborar procedimentos técnicos, instruções de 

trabalho, gerenciar máquinas e sistemas mecânicos em geral; 

IV - Elaborar especificações e laudos técnicos, projetar e dimensionar 

equipamentos mecânicos; 

V - Elaborar especificações e laudos técnicos, projetar, dimensionar, instalar e testar 

equipamentos mecânicos, sistemas de refrigeração residencial, comercial e automotiva, 

tubulações de gás; vasos de pressão, geração e distribuição de vapor e refrigeração industrial; 

VI - Elaborar especificações e laudos técnicos, projetar, dimensionar, instalar e 

testar sistemas de climatização e ar condicionado; ventilação e exaustão mecânica, bem como 

realizar a manutenção de tais sistemas; 

VII - Elaborar especificações e laudos técnicos, projetar, dimensionar, testar, 

caracterizar e validar os sistemas de lubrificação; 

VIII - Elaborar especificações e laudos técnicos, projetar, dimensionar e testar 

sistemas mecânicos e hidráulicos de combate a incêndio; 

IX - Elaborar especificações e laudos técnicos, projetar, dimensionar, instalar, testar 

e comissionar sistemas hidráulicos e pneumáticos; 

X - Elaborar especificações e laudos técnicos, projetar, dimensionar, instalar e 

ensaiar sistemas de tubulação de gás, água, ar comprimido, fluidos e outros sistemas; 

XI - Executar testes de estanqueidade em tubulações e vasos de pressão; 

XII - Elaborar especificações e laudos técnicos, projetar, dimensionar, manutenir e 

executar estruturas e suportes metálicos e não metálicos; 

XIII - Elaborar especificações e laudos técnicos, projetar, dimensionar, ensaiar, 

caracterizar, executar e validar sistemas de soldagem em tubulações, estruturas metálicas, 

máquinas e equipamentos mecânicos; 
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XIV - Elaborar especificações e laudos técnicos, projetar, dimensionar, testar, e 

executar sistemas de usinagem; 

XV - Elaborar especificações e laudos técnicos, projetar, dimensionar e 

responsabilizar-se pela fabricação de implementos rodoviários, engates mecânicos e carretas 

para transporte em geral; bem como responsabilizar-se pela sua manutenção; 

XVI - Prestar consultoria técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e 

pesquisas tecnológicas voltadas para a área mecânica; 

XVII - Prestar assistência técnica na compra, venda e utilização de produtos, 

máquinas e equipamentos mecânicos; 

XVIII - Responsabilizar-se pela elaboração ou execução de projetos de sistemas 

mecânicos; 

XVII - Efetuar manutenção, transporte, montagem, instalação, ajuste, operação, 

limpeza, inspeção, alinhamento, balanceamento, desativação e desmonte de máquinas e 

equipamentos mecânicos; 

XIX - Elaborar e executar planos de lubrificação em conjuntos mecânicos; 

XX - Elaborar e executar planos de manutenção, operação e controle (PMOC) em 

sistemas de ar condicionado de acordo com a Resolução nº 068 de 24 de maio de 2019 do 

Conselho Federal dos Técnicos Industriais. 

Art. 3º Os Técnicos Industriais com habilitação em Mecânica têm, ainda, as 

seguintes atribuições: 

I - Prestar assistência técnica e assessoria no estudo de viabilidade e 

desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnológicas; 

a - Coletar dados de natureza técnica, assim como analisar e tratar os resultados 

para elaboração de laudos ou relatórios técnicos; 

b - Desenhar com detalhes, e representação gráfica de cálculos; 

c - Elaborar o orçamento de materiais e equipamentos, instalações e mão-deobra; 

d - Detalhar os programas de trabalho, observando normas técnicas e de segurança; 

e - Aplicar as normas técnicas relativas aos respectivos processos de trabalho; 

f - Executar os ensaios de rotina, registrando observações relativas ao controle de 

qualidade dos materiais, peças e conjuntos; 

g - Executar, fiscalizar, orientar e coordenar diretamente serviços de manutenção 

preditiva, preventiva e corretiva de equipamentos, instalações e arquivos técnicos específicos, 

bem como conduzir e treinar equipes de manutenção instalação e montagem; 

h - Prestar assistência técnica na compra, venda e utilização de equipamentos e 

materiais especializados, assessorando, padronizando, mensurando e orçando; 

i - Ministrar disciplinas técnicas de sua especialidade; 

j - Aferição, manutenção, ensaios, calibragem, balanceamento e lubrificação de 

máquinas e equipamentos; 

k - Emissão de laudos técnicos de acordo com a resolução nº 63 de 21 de maio de 

1998, do CONTRAN e Portaria 13/2016 do Inmetro. 

l - Executar inspeções veiculares; 

II - Armazenar e manusear lubrificantes; 

III - Elaborar especificações e laudos técnicos, vistoriar, projetar, executar, 

dimensionar, comissionar, ensaiar, prestar manutenção e gerenciar sistemas mecânicos dos 

setores da economia; 

IV - Elaborar, vistoriar, executar, dimensionar e ensaiar materiais para construção 

de sistemas mecânicos; 

V - Instalar, desinstalar, prestar manutenção e reparar pontes e sistemas pórticos de 

elevação de carga, elevadores, escadas rolantes e esteiras transportadoras. 

Art. 4º. Exercer a função de perito perante aos órgãos Públicos e setor privado, 
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elaborando laudo de vistoria, avaliação, arbitramento e consultoria em atendimento 

estabelecido no Decreto nº 90.922 de 6 de fevereiro de 1985 e no artigo 156 do Código de 

Processo Civil. 

Art. 5º Para a regularização das atividades especificadas nesta Resolução, o 

profissional deverá emitir o Termo de Responsabilidade Técnica - TRT. 

Art. 6° A presente resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

WILSON WANDERLEI VIEIRA 

Presidente do Conselho 
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